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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete do Vereador Daniel Marques



PROJETO DE LEI Nº       /2026


[bookmark: _Hlk220924357]DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE MEIA-ENTRADA AOS AGENTES DE SEGURANÇA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE NITERÓI. 

Art. 1º É assegurado o pagamento de meia-entrada em eventos culturais, artísticos, esportivos e de lazer, realizados no Município de Niterói, aos agentes de segurança pública ativos, aposentados e, no caso dos militares, na reserva.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se agentes de segurança pública:
I – policiais penais;
II – policiais civis;
III – policiais militares;
IV – bombeiros militares; e
V – guardas municipais.

Art. 3º O benefício será concedido mediante apresentação de documento oficial de identificação funcional com foto, emitido pelo órgão competente, que comprove a condição mencionada no art. 1º.

Art. 4º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita o infrator às penalidades previstas na legislação municipal vigente.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Niterói, 26 de março de 2026


_________________________
Daniel Marques
Vereador
[bookmark: _GoBack]JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem por objetivo assegurar o benefício da meia-entrada em eventos culturais, artísticos, esportivos e de lazer realizados no Município de Niterói aos agentes de segurança pública ativos, aposentados e, no caso dos militares, da reserva, como forma de reconhecimento à relevância dos serviços prestados por esses profissionais à coletividade.
A proposta é inspirada no Projeto de Lei nº 569/2025, de autoria do Vereador Fernando Armelau, apresentado no Município do Rio de Janeiro, e busca adaptar essa iniciativa à realidade de Niterói, valorizando categorias que exercem funções essenciais à proteção da vida, da ordem pública e da segurança da população.
Os agentes de segurança pública desempenham atividades de elevado risco e grande responsabilidade, sendo justo que o Poder Público reconheça sua importância também por meio de medidas que ampliem seu acesso à cultura, ao esporte e ao lazer. Trata-se de iniciativa que contribui para a valorização desses profissionais e para a promoção de seu bem-estar.
A proposição encontra amparo na competência do Município para legislar sobre assuntos de interesse local, nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal, mostrando-se juridicamente viável e socialmente relevante.
Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei.
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